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DECRETO N° 3.672/2025, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

‘Dispée sobre o procedimento administrativo para ingresso em imévels desabitados,
abandonados ou fechados no Municipio de Pirangi, para fins de inspegdo e eliminacéo de
criadouros do mosquito Aedes aegypti e dé outras providéncias.”

. | VANDERLEI ROBSON DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pirangi/SP, usando de suas atribuigbes
legais, conferidas pelo artigo 40, inciso VI, da Lel Orgénica do Municipio, faz saber que

. CONSIDERANDO que o Municipio de Pirangi enfrenta aumento expressivo de casos de dengue e
demais arboviroses transmitidas pelo Aedes aegypti;

CONSIDERANDO que iméveis desabitados ou abandonados tém sido identificados como potenciais
focos de proliferagio do mosquito;

. CONSIDERANDO que o artigo 182 da Constituigdo Federal e o artigo 30, inciso |, da Lei Orgénica
Munialpal atribuem ao Poder Plblico o dever de zelar pela satide plblica e bem-estar da populagédo;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n® 13.301/2016 autoriza o ingresso forgado em iméveis publicos
e particulares, em situagGes de risco iminente & satide publica, mediante prévia notificagdo e observancia de garantias legais,

DECRETA:

Artigo 1° - Fica estabelecido o procedimento administrativo para ingresso em iméveis desabitados,
abandonados ou fechados, localizados no Municipio de Pirangi, com a finalidade de realizagdo de inspegéo e eliminagdo de
focos e criadouros do mosquito Aedes aegypti, pela equipe da Vigilancia Epidemioldgica e Sanitéria.

Artigo 2° - O ingresso de servidores publicos em iméveis particulares, nas condicBes previstas neste
Deacreto, seguird as seguintes etapas:

| - Notificagdo Iniclal: Sera expedida notificagdo por escrito, assinada pelos fiscais da Vigilancia
Sanitaria e/ou Fiscal Geral do Municipio, comunicando ao proprietario, morador ou responsavel que ha necessidade de acesso
ao imovel para fins de inspecéo sanitaria e controle de vetores.

Il - Prazo para manifestacdo: Apds a entrega da notificagdo, serd concedido prazo de 2 (dois) dias
utels para que o responsavel se manifeste junto a Diretoria Municipal de Satde, setor epidemioldgico, agendando data e horario
para o acesso da equipe.

Il - Publicagéo de edital: Esgotado o prazo sem manifestagdo do responsével, serd publicado edital
de cléncia no Diério Oficial do Municipio e nos meios de comunicagéo oficiais da Prefeitura (site institucional e redes sociais),
informando a Inteng&o de ingresso no imével, concedendo novo prazo de 2 (dols) dias tels para manifestagéo.

IV - Ingresso forgado: Persistindo o siléncio do responsavel apés as etapas anteriores, a equipe de
fiscalizac&@o podera proceder ao ingresso forgado no Imével, com acompanhamento de, no minimo, dois servidores publicos
e, sempre que possivel, de um agente da Guarda Civil Municipal ou autoridade policial, limitando-se &s agbes estritamente
necessarias a Inspecéo, limpeza e eliminagéo de focos do mosquito.

Artigo 3° - Seré lavrado auto circunstanciado contendo relatério fotografico, data, hora, identificagéo
dos servidores e descri¢do das medidas adotadas, o qual sera arquivado junto a Vigilancia Sanitaria e mantido & disposi¢do do
Ministério PUblico e demais érgéos de controle.

Artigo 4° - Os danos eventualmente causados ao imével, decorrentes de arrombamento ou outras
agbes necessarias & execugéo do ato, seréio minimizados, € o local deveré ser devidamente recomposto e fechado apés a
intervencéo, garantindo-se a integridade do bem.

Artigo 6° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogada as disposigies em
contrario,

Pirangi/8 17 de outubro.de

ELROB DE OLIVEIRA
Prefaito Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diarig Oficial Eletrénico do Municipio de Pirangi/SP, na data de sua

edicdo, nos termos doo artigo 58 da Lei Organica do Municipit .
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